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1. A LEGISLAÇÃO SOBRE A COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 
GOVERNO DO ESTADO;

2. COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS DO 
GOVERNO DO ESTADO;

3. COMO FUNCIONA A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA;

4. PASSO A PASSO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA.

AGENDA DO CURSO



Dispõe sobre o procedimento de cotação eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns de pequeno 

valor, e dá providências correlatas.

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



Das Definições – art. 1º (1)

I - Cotação Eletrônica: conjunto de procedimentos para aquisição de 

bens e de serviços comuns de pequeno valor, visando à seleção de 

proposta mais vantajosa, através da rede corporativa mundial de 

computadores;

II - Promotor da Cotação Eletrônica: Órgão ou Entidade da 

Administração Pública Estadual responsável pela realização da cotação 

eletrônica;

III - Bens  e  Serviços  Comuns  de  Pequeno  Valor:  referem-se  

àqueles  que se enquadram na hipótese de dispensa de licitação, 

prevista no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e alterações posteriores, desde que não se trate de parcelas de 

uma mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez;

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



Das Definições – art. 1º (2)

IV - Dispensa com disputa sem sessão pública: consiste no processo 

de aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor, utilizando-se 

a Cotação Eletrônica para a seleção de proposta mais vantajosa, 

baseada somente na última proposta válida, apresentada pelos 

fornecedores e registrada pelo Sistema;

V -Termo  de  Participação:  instrumento  convocatório,  disponibilizado  

em  meio eletrônico, que contém a especificação do objeto e demais 

condições exigidas para a participação na cotação eletrônica;

VI - Fornecedor: pessoa física ou jurídica credenciada a participar do 

procedimento de Cotação Eletrônica;

VII - Ordem  de  Compra  ou  de  Serviço: documento formal emitido 

com o  objetivo de autorizar a entrega do bem ou produto ou o início da 

prestação do serviço, conforme disciplinado no Anexo IV, do Decreto 

Estadual nº 27.786, de 2 de maio de 2005.

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



Outros Destaques (1):

 Os Órgãos da  Administração Pública Estadual Direta e Indireta 

deverão, obrigatoriamente, utilizar-se da Cotação Eletrônica para as 

aquisições de bens e serviços comuns de valor não superior a 10% 

do limite previsto para a modalidade convite - oito mil reais (art. 2º);

 A compra de bens e serviços comuns fora dessa sistemática será 

possível somente com justificativa prévia do Ordenador de Despesa. 

As compras com suprimentos de fundos não estão incluídas nessa 
sistemática (art. 2º, §2º);

 A Cotação Eletrônica é realizada por meio de sistema eletrônico, 

disponível na internet, sendo conduzida pelo respectivo Órgão ou 

Entidade da Administração Pública Estadual, com apoio técnico e 

operacional da SEPLAG (art. 3º);

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



Outros Destaques (2):

 Prevê  o regramento para operacionalização da Cotação Eletrônica,   

cujas informações principais constarão no Termo de Participação (art. 

4º);

 No caso de item integrante de Ata de Registro de Preços, a 

contratação só poderá ser realizada quando a proposta vencedora for 

inferior ao preço registrado vigente, em conformidade com a 

legislação estadual em vigor (art. 4º, VIII);

 É necessário obter um parâmetro de preço junto a possíveis 

fornecedores ou por intermédio de preços oficiais praticados por 

órgãos públicos de qualquer esfera, o qual será  utilizado como valor 

referencial (art. 5º, II);

 É obrigatório o registro do processo de aquisição no Sistema 

LICITAWEB, bem como a impressão da respectiva certidão de 

comprovação da publicação na rede mundial de computadores 

(internet) (art. 5º, V);

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



Outros Destaques (3):

 A regularidade fiscal do vencedor é condição necessária para conclusão 

da Cotação Eletrônica (art. 7º);

 A contratação será formalizada por meio da emissão de Nota de 

Empenho, que será comunicada ao fornecedor vencedor (art. 8º);

 O processo administrativo deverá conter (art. 10):
I  – justificativa  da  necessidade  do  objeto;

II  – cópia  do  Termo  de  Participação;

III  – certidão  de  comprovação  do  registro  do  processo  de  aquisição  no sistema  

LICITAWEB;

IV  – cópia  das  certidões  de  regularidade  fiscal  previstas  neste  Decreto;

V  – ordem  de  compra  ou  serviço  contendo  a  autorização  do  ordenador de 

despesa;

VI  – nota  de  Empenho  referente  ao  processo  com  o  atesto  de recebimento;

VII  – relatório  emitido  pelo  Sistema  resultante  do  processo  da  Cotação Eletrônica;

VIII  – comprovante  de  pagamento  ao  fornecedor;

IX  – espelho  da  intenção  de  gastos,  expedido  pelo  SIAP  – Sistema Integrado  de 

Acompanhamento  de  Programas (hoje SACC);

X  – cópia  do  Certificado  Eletrônico  de  Nota  Fiscal  para  Órgão  Público  – CENFOP.

A LEGISLAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA
Decreto nº 28.397/2006



COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL 
DE COMPRAS DO GOVERNO DO 

ESTADO

www.portalcompras.ce.gov.br

















A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Como Funciona?

Conforme o Dec. nº 28.397/2006, a Cotação Eletrônica é um conjunto de 

procedimentos para aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor (até 8 

mil reais) pela Administração Pública Estadual Direta e Indireta, por meio da 

Internet. O processamento ocorre conforme os passos a seguir:

 Passo 1: O órgão promotor cadastra a cotação, anexa o instrumento de convocação 

(Termo de Participação), insere os itens/grupos e publica o procedimento;

 Passo 2: Durante o período (mínimo de 24 horas) disponibilizado para acolhimento 

de propostas, previsto no Termo de Participação, os fornecedores, previamente 

inscritos no Cadastrado de Fornecedores do Estado, efetuam seus lances;

 Passo 3: Ao compararem as condições e valores já registrados por outros 

disputantes, os fornecedores podem ofertar novos lances abaixo da sua melhor 

oferta;

 Passo 4: No horário especificado no Termo de Participação, as propostas serão 

abertas e o órgão promotor da cotação poderá negociar e/ou declarar vencedor o 

arrematante da melhor proposta, desde que atenda aos requisitos exigidos no 

instrumento convocatório.



A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Escopo do Sistema

REGULAMENTAÇÃO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA – DEC. Nº 28.397/2006.

Gestor  Cadastra e 
Publica

•Cadastra cotação;

•Insere itens;

•Forma grupos;

•Publica cotação e 
aguarda propostas;

•Exclui itens, grupos e 
cotação, se 
necessário.

Gestor  Recebe 
Propostas

•Vê somente valores 
das propostas;

•Cancela itens e 
grupos, se necessário.

Gestor Analisa e 
Negocia

•Vê nome dos 
arrematante e 
classificados;

•Declara vencedor;

•Negocia 
contraproposta;

•Desclassifica e 
Reclassifica proposta.

Gestor  Finaliza

•Gera ata da cotação 
com itens ou grupos 
desertos, 
fracassados, 
cancelados ou 
declarados 
vencedores;

•Retorna de Vencedor 
para Em Negociação.

Gestor do Negócio – Seplag

Gestor de Compras - Todas as permissões Apoio da Cotação Eletrônica - Não declara vencedor

Equipe de Suporte ao Sistema – Seplag

Fornecedor envia 
proposta

Fornecedor  recebe 
e-mail e responde a 

contraproposta

Fornecedor vencedor 
recebe e-mail 

Fornecedor recebe e-
mail sobre cotações 

disponíveis



 Desenvolvido na plataforma do S2GPR (própria), por meio da parceria entre 

Seplag e Etice;

 Baseado nas melhores experiências de outros portais de compras eletrônicas;

 Integrado aos demais sistemas corporativos do Governo do Estado: Cadastro 

de Fornecedores e Catálogo de Itens;

 Permite interação com os fornecedores, por meio de avisos sobre 

publicações, negociações e resultados das cotações eletrônicas;

 O Arrematante será o proponente da melhor oferta, após encerrada a fase de 

recebimento de propostas, quando se iniciará a fase análise e negociação;

 O Vencedor será o proponente da melhor oferta (arrematante), consideradas 

eventuais negociações, que estiver com situação cadastral regular no 

Governo do Estado;

 O horário de referência para recebimento e abertura das propostas será o de 

Fortaleza (CE), indicado no canto superior direito da tela do sistema;

 Se houver empate, a proposta enviada primeiro prevalecerá sobre as demais;

A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Principais Características do Sistema 



 Na inclusão dos itens é possível adicionar mais informações para melhorar 

compreensão pelos fornecedores. Por exemplo: produto de marca similar ou 

equivalente a BIC;

 É possível utilizar o mesmo nº de processo se a cotação anterior tiver sido 

cancelada, fracassa ou deserta ou, ainda, se na cotação anterior, mesmo 

finalizada, houver item ou grupo fracassado ou deserto;

 Podem ser anexados arquivos com extensões .DOC, .ODT, .PDF e .ZIP (no 

caso de arquivos de outros formatos). Recomendamos .PDF (se necessário, 

utilize uma impressora virtual. Exemplo: “Doro PDF Writer”);

 É necessário divulgar a cotação no LICITAWEB. Essa divulgação deixará de 

ser necessária quando houver a integração entre os sistemas;

 Permite a impressão de 3 relatórios. Porém, é imprescindível juntar ao 

processo o “Relatório Ata da Cotação”, que estará disponível após você clicar 

em “Gerar Ata da Cotação”;

 Permite a reclassificação de proposta que tenha sido desclassificada;

 Permite a exclusão da cotação na fase “Publicada”, o cancelamento de itens 

na fase “Recebendo Propostas” e a desclassificação de propostas na fase 

“Em negociação”;

A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Principais Características do Sistema



 Impede prazo menor que 24 horas entre as datas de inicio de acolhimento e 

abertura das propostas. Porém, dependendo do objeto da cotação e do 

mercado, é aconselhável estender esse prazo para evitar cotações desertas;

 Para sua utilização é necessário ter pelo menos um servidor (de carreira ou 

comissionado) designado e cadastrado como usuário no sistema Corporativo 

do S2GPR com atribuição pública de "Gestor de Compras“;

 O Gestor de Compras pode realizar todas as ações, porém o usuário com 

perfil "Apoio Cotação Eletrônica" somente não poderá declarar vencedor;

 No caso de itens não encontrados no sistema, deve-se fazer uma solicitação 

de inclusão por e-mail: maria.negreiros@seplag.ce.gov.br - fone: (85) 

3101.3831;

 Permite o agrupamento (lote) de itens, porém de forma justificada. Algumas 

razões para agrupar itens: peças complementares, pequenos valores, 

padronização (impressos, por exemplo), necessidade de entrega 

concomitante etc;

 Permite retornar a situação do item ou grupo de “Declarado Vencedor” para 

“Em Negociação”, no caso de não cumprimento da obrigação pelo fornecedor;

A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Principais Características do Sistema



 Utiliza como padrão para valores unitários 4 casas decimais, pois alguns 

materiais são adquiridos de forma fracionada, como é caso de alguns 

medicamentos, gases medicinais etc;

 O processamento das cotações é transparente. Inibe apenas os 

procedimentos durante o cadastramento e o nome dos disputantes enquanto 

enviam propostas;

 Todas as informações e ações (com as devidas justificativas), a partir da 

publicação da cotação eletrônica, ficam registradas no sistema e, ao final, na 

Ata da Cotação para acesso público, inclusive pelos órgãos de controle (TCE, 

CGE etc);

 Impede cotações com valor superior a 8 mil reais.

A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Principais Características do Sistema



 Publicar portaria orientando as aquisições por meio da Cotação Eletrônica (Seduc);

 Criar checklist do processo de aquisição pela Cotação Eletrônica (Seduc);

 Divulgar aos fornecedores habituais participantes de licitações sobre a implantação 

do Sistema de Cotação Eletrônica;

 Aguardar e-mail da Seplag para iniciar a utilização do Sistema de Cotação 

Eletrônica;

 Ao divulgar a cotação no Licitaweb, informar no campo “Local de Realização da 

Licitação” o endereço: https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/cotacao-web;

 Pesquisar fornecedores de bens, materiais e serviços na página de consulta às 

cotações disponíveis, se necessário;

 O suporte sobre a sistemática de cotação eletrônica estão disponíveis em:

 http://www.portalcompras.ce.gov.br/categoria3

 Sobre a utilização do sistema: atendimento@seplag.ce.gov.br - (85) 3101.7801/7816 

/3829;

 Sobre o negócio Cotação Eletrônica: valdir.silva@seplag.ce.gov.br - (85) 3101.3842

A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Medidas para o sucesso da  
implantação



A SISTEMÁTICA DE COTAÇÃO 
ELETRÔNICA

Cronograma de implantação

Etapa Período Responsável
• Apresentação do sistema aos dirigentes 

da Seduc.

29/04/2014 Carmen Sílvia e Valdir Augusto

• Cadastramento das escolas e 

identificação dos gestores de compras.

de 30/04/2014 a 

02/05/2014

Técnicos da Seduc e Valdir Augusto

• Divulgação da implantação do sistema e 

convocação para cadastramento no 

S2GPR.

de 05/05/2014 a 

20/05/2014

Técnicos da Seduc, Valdir Augusto e

Equipe de atendimento/Seplag

• Capacitação dos gestores e apoio de 

compras.

de 26/05/2014 a 

06/06/2014

EGP, Equipe de atendimento/Seplag e 

Valdir Augusto

• Acompanhamento da implantação. de 07/06/2014 em 

diante

Equipe de atendimento/Seplag e Valdir 

Augusto



Sistema de Cotação Eletrônica
Passo a passo Gestor Cotação Eletrônica
www.portalcompras.ce.gov.br/categoria3

1. Como entrar

no sistema e 

cadastrar uma

cotação

3. Como 

gerenciar

cotações

2. Como incluir 

itens e publicar 

uma cotação



1. Como entrar

no sistema e 

cadastrar uma

cotação



Acessando o sistema:

1. Digite o CPF;

2. Digite a senha;

3. Clique em Entrar.

1

3

2



Acessando a tela de cadastro:

1. Clique no menu ou link para Incluir uma Cotação;

2. Clique no menu ou link para Gerenciar Cotações, se for o caso;

3. Clique em Visualizar Cotações Disponíveis para ver todas as cotações do Estado;

4. Clique para ler o Passo a Passo do sistema;

5. Clique para baixar o modelo de Termo de Participação (Dec. nº 28.397/06).

1

1

2

4

5

2
3



1

Cadastrando os dados de uma cotação:

1. Informe o nº  do processo (Viproc); 

2. Informe o nº do termo de participação;

3. Defina qual o critério de julgamento;

4. Escolha a natureza e o tipo de aquisição;

5. Informe data e hora para início e fim do 

acolhimento de propostas;

6. Descreva o objeto da cotação;

7. Anexe o arquivo do termo de participação;

8. Clique em salvar.

2 3

4

6

7

8

4

5

5



2. Como incluir 

itens e publicar 

uma cotação



Acessando da tela de gerenciamento de itens:

1. Clique no botão Gerenciar Itens para incluir os itens da cotação

1



Incluindo itens na cotação eletrônica:

1. Clique no botão Adicionar Itens

1



Selecionando itens do Catálogo:

1. Para localizar um item do catálogo preencha um ou mais campos;

2. Clique em pesquisar;

3. Clique no marcador do item localizado;

4. Clique em Inserir.

1

2

1

1

4

3



Completando as informações do item:

1. Marque somente se o item for de serviço;

2. Desmarque somente se não exigir marca para o item;

3. Informe a quantidade a ser adquirida;

4. Informe o valor de referência (mercado);

5. Se necessário, complemente a descrição do item;

6. Clique em salvar.

43

5

21

6



Adicionando novos itens:

1. Confira a inclusão e feche a mensagem Registro Inserido;

2. Clique novamente em Adicionar  itens.

1

2

1



Agrupando itens da Cotação;

1. Para formar grupo de dois ou mais itens, clique em 

Adicionar Grupo

1



Formando grupos de itens:

1. Atribua um nome ao grupo que será formado;

2. Justifique o agrupamento dos itens;

3. Marque os itens que serão agrupados;

4. Clique para adicioná-los ao grupo.

3

1

2

3

4



Confirmando o agrupamento de itens:

1. Verifique o agrupamento e feche a mensagem;

2. Ainda é possível alterar o identificador do grupo, a justificativa, a 

ordem dos itens ou removê-los, se necessário;

3. Se estiver tudo ok, clique para Salvar o agrupamento dos itens.

3

2

1

2

2

2



Finalizando a inclusão de itens:

1. Verifique que os itens ficaram organizados  em Grupos de Itens e/ou 

individualmente; 

2. Clique em expandir/retrair para ver/ocultar os itens agrupados , se for o caso;

3. Clique no marcador para selecionar um grupo e editá-lo, excluí-lo ou alterar a 

ordem entre outros grupos;

4. Ainda é possível adicionar novos itens e formar novos grupos, se quiser.

3 2

1

4 4

1

3



Liberando a Cotação para publicação:

1. Para publicar a cotação clique em Publicar Cotação; 

2. Confirme se realmente deseja liberar a cotação.

2

1



Verificando a publicação da Cotação:

1. Verifique a data e hora de início do recebimento de propostas para 

a cotação e feche a mensagem; 

2. Clique em Voltar .

1
2



3. Como 

gerenciar

cotações



Localizando a cotação para gerenciar (cancelar item/grupo, negociar 

contraproposta, declarar vencedor ou desclassificar/reclassificar proposta):

1. Preencha um ou mais campos do formulário de pesquisa;

2. Clique em Pesquisar;

3. Clique no marcador da cotação de seu interesse;

4. Clique em Visualizar Propostas.

1

2

3
4



Cancelando item ou grupo durante o recebimento das propostas, se necessário:

1. Clique sobre o item/Grupo a ser cancelado;

2. Clique em Cancelar Item/Grupo;

3. Justifique o cancelamento e clique em Salvar.

2

1

3



Abrindo as propostas da Cotação:

1. Clique no marcador do item ou grupo;

2. Clique em abrir propostas.

2

1



Decidindo sobre o arrematante da Cotação:

1. Visualize as propostas do arrematante e dos demais classificados;

2. Escolha entre Declarar Vencedor, Negociar ou Desclassificar 

Proposta.

2

1

1

2 2

1



Declarando o Vencedor de um item ou grupo:

1. Clique em Declarar Vencedor;

2. Clique em Sim para confirmar o vencedor da proposta.

1

2



Tomando conhecimento de pedências cadastrais do fornecedor ao declará-

lo vencedor:

1. Será exibida uma mensagem informando que há pendências cadastrais;

2. Clique no X para fechar e solicite ao fornecedor  (contato em Abrir 

Propostas) verificar a sua situação cadastral em 

www.portalcompras.ce.gov.br

1

2



Desclassificando a proposta do arrematante de um item ou grupo:

1. Clique em Desclassificar Proposta;

2. Justifique o motivo da desclassificação;

3. Clique em Salvar para confirmar.

1

2

3



Reclassificando uma proposta  desclassificada indevidamente:

1. Marque a proposta a ser reclassificada;

2. Clique em Reclassificar Propostas.

1

2



Contatando o arrematante para negociar (recomendado):

1. Clique em Visualizar Contato;

2. Obtida a informação, clique em Fechar.

1

2



Negociando com o arrematante de um item ou grupo, se necessário:

1. Clique em Negociar;

2. Digite uma contra-proposta de valor abaixo do arrematado;

3. Justifique a sua contra-proposta para o arrematante;

3. Clique em Salvar para confirmar.

1

2

3

2

4



Aguardando resposta do fornecedor quanto a sua 

contraproposta:

1. Observe a proposta original do arrematante;

2. Observe a sua contraproposta e o status de Aguardando 

Resposta do Fornecedor.

1

2 2



1

2 2 2

Tomando conhecimento da resposta do fornecedor a sua 

contraproposta:

1. Verifique qual foi a resposta do fornecedor a sua 

contraproposta;

2. Decida entre Declarar Vencedor, Negociar ou Desclassificar 

Proposta



1

Verificando o status de Declarado Vencedor:

1. Observe as mensagens sobre a situação de 

Vencedor;

2. Clique em Voltar.

1

2



1

Retornando a situação de Declarado Vencedor para Em Negociação:

1. Acesse Abrir Proposta por Item/Grupo e verifique o Status Declarado Vencedor;

2. Clique em Retonar para Negociação;

3. Informe o motivo de retornar a proposta para negociação, que constará na ata.

ATENÇÃO! Uma vez que o Status volte para Em Negociação, é possível desclassificar, 

negociar ou declarar vencedora a proposta, novamente.

2

1

3



1

3

Gerando a Ata da Cotação:

1. Clique em Gerar Ata da Cotação;

2. Marque o integrante da equipe de apoio da cotação, se houver;

3. Clique em Gerar.

2



31 2

Emitindo os relatórios da cotação:

1. Clique em Relatório Conclusão; ou

2. Clique em Relatório Itens por Fornecedor; ou

3. Clique em Relatório Ata da Cotação (recomendado).
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